
 

 

 

ATA DE SESSÃO DE INSTRUÇÃO JULGAMENTO 

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 

 

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, 

teve início a sessão virtual de julgamento da Segunda Comissão 

do Tribunal de Justiça Desportiva Unificado do Estado do Espírito 

Santo, sob a presidência do Dr. WINICIUS MASSOTTI, constando os 

seguintes processos disciplinares desportivo de número: 

110902025-0, 110872025-0, 110932025-0, 110972025-0, 110822025-

0, 110862025-0, 110912025-0, 110892025-0 e 110832025-0, na 

pauta. Participaram do referido julgamento, além                                               do Presidente 

da Comissão Disciplinar, os Auditores Dr. JOSÉ CARLOS CEOLIN 

JUNIOR e Dr.ª DÉBORAH DA SILVA FARIA BORGES BARBOSA. Aberta a 

sessão passou ao julgamento dos processos pautados, cujo 

resultado foi o seguinte: 

 

1. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110902025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE CLASSIFICATÓRIA DO CAMPEONATO METROPOLITANO – 

NAIPE MASCULINO – SUB 19, NO GINÁSIO TANCREDÃO, MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA – ES 

DATA DO JOGO: 20/03/2025 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: CEF CARATOIRA X CRUZEIRO DA ILHA 

AUDITORA RELATORA: Drª. DEBORAH DA SILVA FARIA BORGES BARBOSA 

PROCURADOR: Dr. FABIO MENELLI ANDRADE 

DENUNCIADO: CRUZEIRO DA ILHA, entidade filiada ao FESFS, como 

incurso no artigo 213, I, § 2º do CBJD. 

RESULTADO: Por unanimidade de votos, JULGAR A DENÚNCIA INEPTA. 

 

2. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110872025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE CLASSIFICATÓRIA DO CAMPEONATO METROPOLITANO 

NAIPE MASCULINO SUB 19, NO GINÁSIO PAULO PIMENTA - SESPORT, 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA – ES 

DATA DO JOGO: 14/03/2025 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: UNIAO FC X CRUZEIRO DA ILHA 

AUDITOR RELATOR: Dr. VITOR MANUEL CARDOSO SARNAGLIA 

PROCURADORA: Dr.ª JULIANA ARIVABENE GUIMARAES 

DENUNCIADOS: 

 

- FABRÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS FREITAS, atleta com registro de nº 

10 da equipe do Cruzeiro da Ilha, como incurso no artigo 258, § 

2º, II do CBJD. 

 



 

 

 

- UNIÃO FC, associação filiada à FESFS, como incurso no artigo 

206, do CBJD. 

 

- SAMIR ROGÉRIO DE ALMEIDA MARTINS, árbitro, como incurso no 

artigo 266, do CBJD. 

 

RESULTADO: Processo Disciplinar Desportivo RETIRADO DE PAUTA a 

pedido do Auditor Relator. 

 

3. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110932025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE CLASSIFICATÓRIA DO CAMPEONATO METROPOLITANO – 

NAIPE MASCULINO – SUB 17 NO GINÁSIO TANCREDÃO - MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA – ES 

DATA DO JOGO: 20/03/2025 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: CEF CARATOIRA X SALDANHA DA GAMA 

AUDITOR RELATOR: Dr. JOSE CARLOS CEOLIN JUNIOR 

PROCURADOR: Dr. FABIO MENELLI ANDRADE 

DENUNCIADOS: 

 

- NIKOLAS ARAUJO LOUREIRO, brasileiro, atleta com registro de 

nº05 da equipe do CEF Caratoira, como incurso no artigo 258, § 

2º, II do CBJD. 

 

- DAVI SILVA ASSIS, brasileiro, atleta com registro de nº 08 da 

equipe do Saldanha da Gama, como incurso no artigo 254, caput, 

do CBJD. 

 

RESULTADO: Por unanimidade de votos, CONDENAR o atleta NIKOLAS 

ARAUJO LOUREIRO com registro de nº 05 da equipe do CEF Caratoira, 

como incurso no artigo 258, § 2º, II do CBJD, à pena de SUSPENSÃO 

de 02 (duas) partidas e; por unanimidade de votos, CONDENAR o 

atleta DAVI SILVA ASSIS com registro de nº 08 da equipe do 

Saldanha da Gama, como incurso no artigo 254, caput, do CBJD, à 

pena de SUSPENSÃO de 01 (uma) partida. 

 

4. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110972025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE SEMI-FINAL DO CAMPEONATO METROPOLITANO DE BASE 

NAIPE MASCULINO – SUB 19 NO GINÁSIO PAULO PIMENTA - SESPOT - 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA – ES 

DATA DO JOGO: 07/04/2025 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: CEF CARATOIRA X UNIAO FC 

AUDITORA RELATORA: Dr.ª DEBORAH DA SILVA FARIA BORGES BARBOSA 

PROCURADORA: Dr.ª JULIANA ARIVABENE GUIMARAES 



 

 

 

DENUNCIADO: LUIS ALBERTO DO NASCIMENTO PEREIRA, atleta com 

registro de nº 01 da equipe do CEF Caratoíra, como incurso no 

artigo 250, caput, do CBJD. 

RESULTADO: Por maioria de votos, CONDENAR o atleta LUIS ALBERTO 

DO NASCIMENTO PEREIRA com registro de nº 01 da equipe do CEF 

Caratoíra, como incurso no artigo 250, caput, do CBJD, à pena de 

SUSPENSÃO de 01 (uma) partida. 

 

5. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110822025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE CLASSIFICATÓRIA DO CAMPEONATO METROPOLITANO 

NAIPE MASCULINO – SUB 17 NO GINÁSIO DA SESPORT – MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA – ES 

DATA DO JOGO: 24/02/2025 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: MARCILIO FUTSAL X SALDANHA DA GAMA 

AUDITOR RELATOR: Dr. VITOR MANUEL CARDOSO SARNAGLIA 

PROCURADORA: Dr.ª JULIANA ARIVABENE GUIMARAES 

DENUNCIADOS: 

 

- MARCILIO FUTSAL, associação filiada à FESFS, como incurso nos 

artigo 211, 205 e 206, todos do CBJD. 

 

- CR SALDANHA DA GAMA, associação filiada à FESFS, como incurso 

no artigo 206, do CBJD. 

 

- GUSTAVO VINÍCIUS BENFICA, brasileiro, técnico da equipe do 

Marcílio Futsal, como incurso no artigo 258, § 1º, do CBJD. 

 

- LUCIAN HIGOR DA SILVA RIBEIRO, atleta com registro de nº 09 da 

equipe do Marcílio Futsal, como incurso no artigo 258, caput, do 

CBJD. 

 

RESULTADO: Processo Disciplinar Desportivo RETIRADO DE PAUTA a 

pedido do Auditor Relator. 

 

6. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110862025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE CLASSIFICATÓRIA DO CAMPEONATO METROPOLITANO 

NAIPE MASCULINO – SUB 19 NO GINÁSIO DO TANCREDÃO – MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA – ES 

DATA DO JOGO: 10/03/2025 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: CEF CARATOIRA X SALDANHA DA GAMA 

AUDITORA RELATORA: Dr.ª DEBORAH DA SILVA FARIA BORGES BARBOSA 

PROCURADORA: Dr.ª JULIANA ARIVABENE GUIMARAES 

DENUNCIADOS: 

 



 

 

 

- YCARO EDUARDO NEVES RODRIGUES, atleta com registro de nº 10 da 

equipe do CEF Caratoíra, como incurso nos artigo 250, § 1º, I, 

do CBJD. 

 

- CEF CARATOÍRA, associação filiada à FESFS, como incurso no 

artigo 213, I, 2º, do CBJD. 

 

- SALDANHA DA GAMA, associação filiada à FESFS, como incurso no 

artigo 213, §§ 1º e 2º, do CBJD. 

 

RESULTADO: Por unanimidade de votos, DECLARAR A PRESCRIÇÃO com 

relação a suposta infração disciplinar praticada pelo atleta 

YCARO EDUARDO NEVES RODRIGUES com registro de nº 10 da equipe do 

CEF Caratoíra, como incurso nos artigo 250, § 1º, I, do CBJD; 

por unanimidade de votos, ABSOLVER a associação CEF CARATOÍRA da 

pratica da infração disciplinar descrita no artigo 213, I, 2º, 

do CBJD; e por unanimidade de votos, CONDENAR a associação 

SALDANHA DA GAMA pela prática da infração disciplinar descrita 

nos §§ 1º e 2º, do artigo 213, do CBJD, aplicando-lhe à pena de 

MULTA de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

7. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110912025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE CLASSIFICATÓRIA DO CAMPEONATO METROPOLITANO DE 

BASE – NAIPE MASCULINO – SUB 11 NO GINÁSIO TARTARUGÃO - MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA – ES 

DATA DO JOGO: 19/03/2025 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: ZICO 10 X BOLA NA REDE 

AUDITOR RELATOR: Dr. VITOR MANUEL CARDOSO SARNAGLIA 

PROCURADOR: Dr. FABIO MENELLI ANDRADE 

DENUNCIADO: DANIEL PAIVA, brasileiro, atleta com registro de nº 

04 da equipe do Zico 10, como incurso nos artigo 250, § 1º, I, 

do CBJD. 

RESULTADO: Processo Disciplinar Desportivo RETIRADO DE PAUTA a 

pedido do Auditor Relator. 

 

8. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110892025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE CLASSIFICATÓRIA DO CAMPEONATO METROPOLITANO 

NAIPE MASCULINO – SUB 15, NO GINÁSIO FEU ROSA – MUNICÍPIO DA 

SERRA – ES 

DATA DO JOGO: 15/03/2025 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: CT JOGA JUNTO X BOLA NA REDE 

AUDITOR RELATOR: Dr. JOSE CARLOS CEOLIN JUNIOR 

PROCURADOR: Dr. FABIO MENELLI ANDRADE 

DENUNCIADO: CT JOGA JUNTO, equipe participante, como incurso nos 

artigo 213, I, § 2º, do CBJD. 



 

 

 

RESULTADO: Por unanimidade de votos, JULGAR A DENÚNCIA INEPTA. 

 

9. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N˚110832025-0 

CONVÊNIO: FEDERAÇÃO ESPIRITOSANTENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

COMPETIÇÃO: FASE CLASSIFICATÓRIA DO CAMPEONATO METROPOLITANO – 

NAIPE MASCULINO – SUB 15 NO GINÁSIO DO TARTARUGÃO – MUNICÍPIO 

VILA VELHA – ES 

DATA DO JOGO: 12/03/2025 

EQUIPE: BOLA NA REDE X SALDANHA DA GAMA 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

EQUIPE: BOLA NA REDE X SALDANHA DA GAMA 

AUDITOR RELATOR: Dr. JOSE CARLOS CEOLIN JUNIOR 

PROCURADOR: Dr. FABIO MENELLI ANDRADE 

DENUNCIADO: THIAGO NUNES DIAS, atleta com registro de nº 02 da 

equipe do Bola na Rede, como incurso nos artigo 250, § 1, I, do 

CBJD. 

RESULTADO: Por maioria de votos, NÃO ACOLHER A DENÚNCIA, nos 

termos do artigo 162, do CBJD. 

 

 

 

Vitória/ES, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

DANIELLY SOUZA PEREIRA 

Secretária Geral do TJDU/ES 

 


